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Código de Negociação das Cotas na B3: RBVA11 
 

COMUNICADO AO MERCADO 
INÍCIO DO PERÍODO DE EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

A RIO BRAVO INVESTIMENTOS - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 
financeira, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet nº 222, bloco B, 3º 
andar, conjunto 32, CEP 04.551-065, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ sob o nº 72.600.026/0001-81, devidamente 
credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício da atividade de administração de 
carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme o Ato Declaratório nº 11.784, de 30 de junho de 2011 
(“Administradora”) do RIO BRAVO RENDA VAREJO FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 15.576.907/0001-70 (“Fundo”), serve-se do presente 
para comunicar aos cotistas do Fundo (“Cotistas”) e ao mercado em geral, nos termos da regulamentação vigente, 
em continuidade ao fato relevante divulgado em 06 de janeiro de 2026 e ao Ato do Administrador que aprovou a 
realização da 6ª (sexta) emissão de cotas do Fundo (“Fato Relevante”, “Ato de Aprovação” e “6ª Emissão”, 
respectivamente) e do Anúncio de Início que divulgou o início da oferta registrada sob o rito automático na CVM 
sob nº CVM/SRE/AUT/FII/PRI/2026/005, em 06 de janeiro de 2026 (“Oferta”) sobre o início, nesta data, do período 
de exercício do direito de preferência para subscrição das Novas Cotas, conforme descrito abaixo. 
 

(i) período para exercício do Direito de Preferência: os Cotistas poderão manifestar o exercício de 
seu Direito de Preferência, total ou parcialmente, (1) a partir de 14 de janeiro de 2026, inclusive, e 
até 27 de janeiro de 2026, inclusive, junto à B3, por meio de seu respectivo agente de custódia, e 
não perante o Coordenador Líder, observados os prazos e os procedimentos operacionais da B3, 
e (2) a partir de 14 de janeiro de 2026, inclusive, e até 28 de janeiro de 2026, inclusive, junto ao 
Escriturador das cotas do Fundo (“Período de Exercício do Direito de Preferência” e 
“Escriturador”, respectivamente), por meio dos e-mails FIIRendaVarejo@riobravo.com.br e 
RI@riobravo.com.br, observados os prazos e os procedimentos operacionais do Escriturador. 
 
Aos Cotistas interessados no exercício do seu Direito de Preferência é recomendado que entrem 
em contato com a corretora de sua preferência para obter informações mais detalhadas sobre os 
procedimentos operacionais e prazos adotados por essa corretora, que poderão ser distintos dos 
prazos da B3 e do Escriturador. 
 
A integralização das Novas Cotas subscritas durante o Período de Exercício do Direito de 
Preferência será realizada na data de encerramento do Período de Exercício do Direito de 
Preferência, qual seja, 28 de janeiro de 2026 (“Data de Liquidação do Direito de Preferência”), e 
observará os procedimentos operacionais da B3 e do Escriturador, conforme o caso. 
 
Encerrado o Período de Exercício do Direito de Preferência junto à B3 e ao Escriturador, será 
divulgado, no 1º (primeiro) dia útil subsequente ao encerramento do Período de Exercício do 
Direito de Preferência, isto é, em 29 de janeiro de 2026, o comunicado de encerramento do 
Período de Exercício do Direito de Preferência (“Comunicado de Encerramento do Período de 
Exercício do Direito de Preferência”) no Fundos.Net e por meio da página da rede mundial de 
computadores do Fundo e da Administradora, informando o montante de Novas Cotas subscritas 
durante o Período de Exercício do Direito de Preferência. 
 

(ii)  posição dos Cotistas a ser considerada para fins do exercício do Direito de Preferência: os 
Cotistas que possuírem Novas Cotas do Fundo no encerramento do mercado na Data de Corte 
terão Direito de Preferência na subscrição das Novas Cotas. As Novas Cotas adquiridas a partir 
do dia 10 de janeiro de 2026, inclusive, não farão jus ao Direito de Preferência e serão negociadas 
ex-subscrição. 
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(iii) percentual de subscrição: na proporção do número de Novas Cotas integralizadas e detidas por 
cada Cotista na Data de Corte, conforme aplicação de fator de proporção equivalente a 
0,0484263436637109. A quantidade máxima de Novas Cotas a ser subscrita por cada Cotista no 
âmbito do Direito de Preferência deverá corresponder sempre a um número inteiro, não sendo 
admitida a subscrição de fração de Novas Cotas, observado que eventuais arredondamentos 
serão realizados pela exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro (arredondamento para 
baixo); e 
 

(iv) negociação do Direito de Preferência: considerando as restrições relacionadas à Oferta previstas 
na Resolução CVM 160, não será permitido aos Cotistas ceder, a título oneroso ou gratuito, seu 
Direito de Preferência. 
 

Os termos e expressões iniciados em letras maiúsculas, em sua forma singular ou plural, utilizados no presente 
comunicado e nele não definidos têm o significado a eles atribuído no Regulamento. 
 
ESTE COMUNICADO AO MERCADO CONTÉM INFORMAÇÕES RESUMIDAS E NÃO SUBSTITUI A LEITURA 
CUIDADOSA DO FATO RELEVANTE DIVULGADO EM 06 DE JANEIRO DE 2026 OU DO ANÚNCIO DE INÍCIO 
DIVULGADO EM 06 DE JANEIRO DE 2026. 
 
MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA PODEM SER OBTIDAS NAS PÁGINAS DA COORDENADORA LÍDER 
OU DA CVM NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES. 
 
O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, E/OU DA ADMINISTRADORA. 
 
ESTE COMUNICADO NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO COMO UMA 
RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS OU UMA OFERTA DAS NOVAS COTAS. ESTE 
COMUNICADO NÃO CONSTITUI UMA OFERTA, CONVITE OU SOLICITAÇÃO DE OFERTA PARA AQUISIÇÃO DAS 
NOVAS COTAS. NEM ESTE COMUNICADO, NEM QUALQUER INFORMAÇÃO AQUI CONTIDA, CONSTITUIRÃO A 
BASE DE QUALQUER CONTRATO OU COMPROMISSO. 

 
O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DE SUA ADMINISTRADORA, DA ESTRUTURADORA, DA 
COORDENADORA LÍDER, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE 
CRÉDITOS – FGC. 

 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA FOI SUBMETIDA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, OS 
TERMOS E CONDIÇÕES, BEM COMO OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS NOVAS COTAS E À OFERTA NÃO 
FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM OU PELA ANBIMA, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS 
DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE COMUNICADO. O FUNDO, A ADMINISTRADORA, A ESTRUTURADORA E A 
COORDENADORA LÍDER RECOMENDAM QUE OS INVESTIDORES INTERESSADOS EM PARTICIPAR DA OFERTA 
LEIAM, ATENTA E CUIDADOSAMENTE, AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO REGULAMENTO E DEMAIS 
DOCUMENTOS DA OFERTA, ANTES DA TOMADA DE QUALQUER DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

 
 

São Paulo,14 de janeiro de 2026. 

 


